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ERRATA 

 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Corumbaíba, torna público a seguinte errata do edital. 

 

 

Onde se lê: 
 

1. DO OBJETO  
1.1. O presente Pregão Presencial tem como objeto a Contratação de Empresa no 
Fornecimento Parcelado de combustíveis (Gasolina comum; Etanol; Diesel Comum; Diesel 
S-10), destinados ao abastecimento dos veículos da frota das Secretarias e Fundos 
Municipais de Corumbaíba, conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo I - 
Termo de Referência, parte integrante do presente Edital, bem como as disposições deste 
Edital, da Lei 10.520/2002), Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 
Federal nº 8.538/2015, Instrução Normativa nº 08/2016 e da Lei 8.666/1993 com suas 
alterações posteriores e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
Valor 

médio Lt. 
ANP 

MDA QTDE (LT) VAL TOTAL 

1 
GASOLINA COMUM – Automotiva, aspecto físico límpido e isento de impurezas, 
de acordo com a legislação vigente contida no regulamento técnico da ANP 

R$4,07 Lt 406.000 

R$1.652.420,00 

2 
OLEO DIESEL COMUM - Automotivo, de acordo com a legislação vigente contida 
no regulamento técnico da ANP 

R$5,31 Lt 340.000 
R$1.805.400,00 

3 
OLEO DIESEL S10 - Automotivo, de acordo com a legislação vigente contida no 
regulamento técnico da ANP 

R$5,45 Lt 175.000 
R$953.750,00 

4 
ETANOL - Automotiva, aspecto físico límpido e isento de impurezas, de acordo 
com a legislação vigente contida no regulamento técnico da ANP. 

R$4,07 Lt 25.000 
R$101.750,00 

 
*Os valores (R$) referentes aos combustíveis foram publicados na Tabela ANP da 
semana 14/05/2023 a 20/05/2023, servindo tão somente para estimar os gastos com o 
produto, ademais os valores sofrerão alterações no decorrer da contratação 
considerando os valores publicados pela ANP, a empresa deverá considerar o Preço 
Médio de Revenda do Estado de Goiás, no momento da emissão das notas 

 
24.1. Dos Preços 

O valor global estimado da contratação é de R$ 4.513.320,00 (quatro milhões 

quinhentos e treze mil trezentos e vinte reais), cujo valor médio por item consta do 
Mapa de Cotação subscrito pelo Departamento de Orçamentos, conforme a média 
obtida através sobre o preço médio mensal dos combustíveis praticados pelos postos 
revendedores do Estado de Goiás, indicado na tabela de levantamento de preços da 
Agência Nacional de Petróleo – ANP. 

 

 
 



                                                   DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
                                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBAÍBA 
 

 

 

  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS                                                                                                                                           
RUA SIMON BOLÍVAR, Nº.58 SETOR CENTRAL – CORUMBAÍBA-GO                                                                                                                                                             
FONE (64) 3447-7000 

 

 

 

 
Leia-se: 

 
2. DO OBJETO  
2.1. O presente Pregão Presencial tem como objeto a Contratação de Empresa no 
Fornecimento Parcelado de combustíveis (Gasolina comum; Etanol; Diesel Comum; Diesel 
S-10), destinados ao abastecimento dos veículos da frota das Secretarias e Fundos 
Municipais de Corumbaíba, conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo I - 
Termo de Referência, parte integrante do presente Edital, bem como as disposições deste 
Edital, da Lei 10.520/2002), Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 
Federal nº 8.538/2015, Instrução Normativa nº 08/2016 e da Lei 8.666/1993 com suas 
alterações posteriores e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
Valor 

médio Lt. 
ANP 

MDA QTDE (LT) VAL TOTAL 

1 
GASOLINA COMUM – Automotiva, aspecto físico límpido e isento de impurezas, 
de acordo com a legislação vigente contida no regulamento técnico da ANP 

R$5,53 Lt 406.000 

R$2.245.180,00 

2 
OLEO DIESEL COMUM - Automotivo, de acordo com a legislação vigente contida 
no regulamento técnico da ANP 

R$5,31 Lt 340.000 
R$1.805.400,00 

3 
OLEO DIESEL S10 - Automotivo, de acordo com a legislação vigente contida no 
regulamento técnico da ANP 

R$5,45 Lt 175.000 
R$953.750,00 

4 
ETANOL - Automotiva, aspecto físico límpido e isento de impurezas, de acordo 
com a legislação vigente contida no regulamento técnico da ANP. 

R$4,07 Lt 25.000 
R$101.750,00 

 
*Os valores (R$) referentes aos combustíveis foram publicados na Tabela ANP da semana 
14/05/2023 a 20/05/2023, servindo tão somente para estimar os gastos com o produto, 
ademais os valores sofrerão alterações no decorrer da contratação considerando os valores 
publicados pela ANP, a empresa deverá considerar o Preço Médio de Revenda do Estado 
de Goiás, no momento da emissão das notas. 
 

24.2. Dos Preços 

O valor global estimado da contratação é de R$ 5.105.080,00 (cinco milhões e oitenta mil 

reais), cujo valor médio por item consta do Mapa de Cotação subscrito pelo Departamento 
de Orçamentos, conforme a média obtida através sobre o preço médio mensal dos 
combustíveis praticados pelos postos revendedores do Estado de Goiás, indicado na tabela 
de levantamento de preços da Agência Nacional de Petróleo – ANP. 
 
 
Considerando que houve erro de digitação, tendo em vista que os valores repetiram entre 
os itens (GASOLINA COMUM/ETANOL) e que tais valores foram informados somente para 
determinar um valor estimado do procedimento, haja vista que os lances das empresas 
obedecerão o maior desconto da tabela ANP, consideramos que não haverá prejuízo na 
formulação das propostas, sendo desnecessário a republicação do certame. 


